
"'"'rlifTt,,,,... MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

/~"''-"ETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES rJntiaAivefj) raújc 
Mal~ 

A&ente de ContralaiÕO 

CAPA DE PROCESSO 

N9 151541 ANO: 2025 Data de recebimento: 04/12/2025 

INÍCIO: 17/10/2025 TÉRMINO: 04/12/2025 

TIPO DE MATERIAL Q CONSUMO 

D PERMANENTE 

DOTAÇÃO N9: Atividade: 2.202 Elemento de Despesa: 33909100 Fonte: 500 D SERVIÇOS 

CONV~NIO D NÃO 

D SIM 

DOCUMENTO DE ORIGEM: GEP N.2 151541/2025 

LICITAÇÃO: DL N.!! 105/2025 

D OBRAS E INST. 

QUANTIDADE DE PÁGINAS: _________________________ _ 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO DA EMPRESA CAMILA GOBIRA ANDRADE- ME. 

MOVIMENTAÇÃO 

Gerência de Compras 

Destino Data 
Entrada Saída 

Central Estratégica de Compras Públicas 

Dados do contrato: 

Início:___)___) __ 

Observações: 

Gerência de Patrimônio 

Destino Data 
Entrada Saída 

Processo 

rJntia Alves da Silva Araúj~ 
Mal. 09.10381-3 

Apftlt dt Contrali!Jo 
Término:___)___) __ 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

PROCESSO 151541/2025 

Data de Abertura: 

17/10/2025 

Requerente: 

HALANNA ROCHA FERRAZ 

DETALHAMENTO: 

Governo do Estado da Bahia 

Cintia AI tfln a Silva Araújo M~!Dl8J.3 
Agente de Contratação 

GEP: 151541/2025- CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURiDICA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE 

FÓRMULAS PARA ATENDER A DEMANDA DA PACIENTE ANNA LAURA SOUZA SILVA- LIMINAR 

JUDICIAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA NUTRICIONAL ,:ínti~ Alvfl] Silva Ara: 
Ma~l81-3 · 

Protocolo - 151541/2025 

Solicitação de Compras- Anna Laura 

Vitória da Conquista, 17 de outubro de 2025 

Prezados, 

A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII da Lei Federal Nº 14.133/2021, da 
Dispensa de Licitação, para aquisição de Material e Insumos, para cumprimento da Decisão 
judicial nº 0504132-55.2018.8.05.0274, em favor de ANNA LAURA SOUZA SILVA que 
necessita de NUTRIDRINK PROTEIN, 24 latas de 350g. Solicitamos os encaminhamentos e as 
providencias necessárias para a viabilização da compra do descrito, conforme decisão judicial e 
prescrição médica que segue original com documento físico. 

I ITEM IIDESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IIUNIDADE DE MEDIDA IIQUANTIDADE I 

EJ NUTRIDRINK PROTEIN zero I Lata lactose e sem sabor (350g) 

Atenciosamente, 

DHAVID LUCAS SILVA SANTOS 
NUTRICIONISTA 

1422 
COORDENAÇÃO DE VIGilÁNCIA NUTRICIONAL- SMS 

Thiago Leal ~tknezes 
Admini:.tr:ador 

27.955- CRA/BA 
Mat. 2-4.128-9 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

4111 

1124 Latas I 

l 
,i '.-

i vi!õiii.DÃ 
CONQUISTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Protocolo - 151541/2025 

SECRETARIA DE SAÚDE 
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA NUTRICIONAL 

Solicitação de Compras -Anna Laura 

Cinti;> Alves 
Mat.09. 

Págma 1 de 11 

Vitória da Conquista, 17 de outubro de 2025 

Prezados, 

A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII da Lei Federal Nº 14.133/2021, da 
Dispensa de Licitação, para aquisição de Material e Insumos, para cumprimento da Decisão 
Judicial nº 0504132-55.2018.8.05.0274, em favor de ANNA LAURA SOUZA SILVA que 
necessita de NUTRIDRINK PROTEIN, 24 latas de 350g. Solicitamos os encaminhamentos e as 
providencias necessárias para a viabilização da compra do descrito, conforme decisão judicial e 
prescrição médica que segue original com documento físico. 

I ITEM IIDESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IIUNIDADE DE MEDIDA IIQUANTIDADE I 

EJ NUTRIDRINK PROTEIN zero 
lactose e sem sabor (350g) 

Atenciosamente, 

I Lata 

NUTRICIONIS A 
1422 

COORDENAÇÃO DE VIGILÀNCIA NUTRICIONAL- SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

4111 

1124 Latas I 

\ 
" I 

- ,. f 
./ 

. --· .. ~-·· .· .. ,_ 

1 viiõiii"iÃ 
CONQUISTA 
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Proccs~o n•: 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de VItória da Conquista 
1 a Vara da Infância e Juventude 
;en~ro Integrado dos Olrettot da Criança@ do ~doi~'""'"• ~ua lO 
3:22 O:sembro no 790, Recreio . CfP 450<15-JS\, 'ont: (11) 

• 00, Vitória da Conqul•ta·IIA [·mal!: 
YCOnqulsta t ltlnl)uvOtjba .Jut. br 
vconqulsta I ltlnl)uYOtJba .Ju•. br 

0504132·55.20 18.8.05.0274 

Cinti~ Alves @ilva A· Mat.O~I-3 
-4gcntc de Contratação 

Classe · Assunto: Procedimento Comum· Obrlaaçlo dt Futr I Nlo F.1tr 

ANNA LAURA SOUZA SILVA Autor: 
Réu: Estado da Bahia e outro 

Vistos, etc. 

Defiro o pedido de aditamento fonnulado em fls. 38/40, no >entido de 

substituir os medicamentos inicialmente pleiteados pelo medicamento 

POLIETILENOGLICOL 4000 (sem eletrólitos), SUPLEMENTO ALIMENTAR e 

SERINGAS DESCARTÁVEIS. 

Em análise perfunctória da questão, entendo não estarem presentes 

todos os requisitos autorizadores da medida requestada, vez que não concorre no caso em 

apreço a probabilidade do direito invocado quanto ao medicamento POLIETILENOGLICOL 

4000 (sem eletrólitos) e SUPLEMENTO ALIMENTAR. 

Como cediço, para deferimento da tutela de urgência devem estar 

presentes os requisitos previstos no artigo 300 do NCPC, quais sejam: a) a probabilidade do 

direito, compreendida como a plausibilidade do direito alegado verificada em cognição 

superficial, a partir dos elementos de prova apresentados; b) Perigo de dano ou o risco ao 

resultado útil do processo, caso a prestação jurisdicional não seja concedida de imediato; c) 

Inexistência de perigo de irrevenibilidade dos efeitos da decisão. Todavia, no caso em tela, 

o 
• 
~ 

~ 
IIÍ .. -~ 
~ -I 
! 

oi 
!i 
~-

~~ 
~~ 

apesar de trr sido acostada ao autos a dieta industrializada a ser seguida pela Autora, não há ~ ~ 

nos autos prescrição médica demonstrando a necessidade do POLIETILENOGLICOL 4000 ~ J 
(sem cletrólitos) c de SUPLEMENTO ALIMENTAR, mas tio soment~ de SERINGAS e ~ f 
outros medicamentos que não são aqueles pedidos pela Autora. E:~~trái-sc de ambos os R. ,I 
pareceres dos médicos plantonista do Tribunal de Justiça da Bahia, a falta de clareza e I :1 
demonstração do mcdi<:amento c suplemento pleiteado~. tanto que o NA T sequer : 

compreendeu qual a necenidade da Autora, manifestando-se no '~liundo parcc~ .. quanto .lt:~·.:·,. ~~ 
pe~ncia do Keppra (Lcvetiracetam) com o quadro cllnicu da Autora. - · •. · ~ 

"''ô"' ·.Y ;§ e 
. õ ".:.~,,,o"' , .. · Confere com a Original "1 'ô'ó C,~,, <,"' o I; /.1 i~ . 

'õ-.1"\ ~~ ) I ()"0 ·C.· f Ir\ ~-"- 'oi·; 

;, .. r .. \}\Ô \ I _.;JAJ I ~ J "?·- ,c ~/;·. 
~·~ . . ... ~-- ·-

. -- ~ ·: 
Dinitfliizfldo com Cf!mScflnnP.r 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BMIIA 
Comarca de VItória da Conquista 
1• Vara da lnfAncla e Juventude 
Centro lnr.grado dos Ol~•tol do Cnonço • do Adowsunto, A•.., I O 
dt ftiOYeMbrO n• 790, Rocrolo • CfP 45045·1~5. font: (11) 
3422·6500, VItória dl ConqUIIII·ftA [·moil: 
VCOJ1<IutSIII vtntjuvOtjbo.jut. br 
V<:on<~ulst 11 vtnfjuvo ljbl.jut. br 

Cíntia Alves ~va A 
Mal. 09.10381·3 

A&ente de Contratação 

~ssa fom1a. §tndo insuficiente,, neste momento de cognição !Umária, 

<)S elcm~ntos contidos nos autos para ensejar a conccnão da tutela de urgência, na forma 

\indicada. DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de: tutela proviMiria con!ignadn na inicial, 

PARA COMPELIR OS REQUERIDO A FORNECERAM A ANNA I.AURA SOUZA 

SIL \'A AS SERINGAS prescritas pelo médico da Autora, mediante apresentação de receita 

m~ica atual, sob pena de multa diária no valor de R$ I 00,00 (cem reais) 

Intimem-se os Rtus para cumprirem a presente decisão, advertindo-os 

de que o descumprimento injustificado da medida constitui ato atentatório à dignidade da 

Justiça (art. 77, IV c/c art. 77, §2• do NCPC), podendo ser aplicada ao responsável pelo 

descumprimento multa de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a gravidade da 

conduta, além de ser oficiado o Tribunal de Contas e o Ministério Público, para a devida 

rrsponsabilização. 

Deixo de designar a audiência de conciliação, tendo em vista a 

impossibilidade de autocomposição, e determino a dtaçlo dos Réus, perante o órglo de 

Advoc:ac:la Plibllea responsável por sua representaçlo judlelal, para oferecerem 

eontestaçio, no prazo de 15 (quinze) dias. 

ATRIBUO A ESTA DEOSÃO FORÇA DE MANDADO E DE 
oF1ao. 

Intime-se, com urgência . 

Vitória da Conquista (BA), 10 de agosto de 2018. 

JUVlNO HENRIQUE SOUZA BRITO - Juiz de Direito 

.-' ., -

Dinitali7fHio com CamSr.annP.r 

na. 50 
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Cinti;; Alves d~a i\ 
Mat. 09.10 ·3 

4gente de Co atação 
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ecretana MurliCipal de Saudc 

Gestão Plena do Sistema Municipal BA 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA· PREFEITURA 

Cintii> Al~ilva A 
Mat. 09.10381-3 • 

zeo!'!çao 
sus..-:--_ 

www.pmvc.com.br dURú<ft I 
Ll.tl n" 9.181 do l!!.l!lllltrJ.Q_ --

PARA: 

.i - IUu..cr/U.· ~)(.,. {roÓ (~o ~~I~ 
~LP-v :J.Lt~~~3~ . 

• 

". 

~) J \0~ \:) ~ 

------------ .. 

Médico( a) 

·. -·~ r·o:t,·. ;..~ / 

. ~~~-~: 29!;~~~:~:/ ; :· 

'• . ~~ ·: ... . .;; ..... -.. ____ - ·-· ,. __ ... __ , __ 

Voltando a nova cc;m,...,,_,,".l 
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HINIS TfPI(J f IÂ SAVI Jf lkj 
r•.rAJ>nr•rnMrrA ;intí~Aives 'vaA·: 
MUNICirfO DE VITORIA OA CONQUISTA Mal. 9.10381-3 
UNIDADE DE SAÚDE CS R"'li' Pachoro Afnte de Contratação 

ATl.STADO 

Rrt A TC1RIO Mtr li CO 
PACIE'<H N-<NA LAURA SOUZA SILVA. 17 ANOS, APRESENTANfJO UKEFALGPJ.TA. 
(,,\!'1 ROSTOMI?1\DA. EPILEPTICA. APRESENTANDO DRGE E CONSTIPAÇÃO. VEM EM USO 
TOPIRAMATO, KEPPRA, BIPERIDENO, NITRAZEPAM, QUETIAPINA, HIDANTAL, ACO. METOPROLOL. 
CORTICOIDE INALA TÓRIO, NUTRIDRINK (24 LATAS/M~S). 
CA50 A PACIENTE FIQUE SEM AS MEDICAÇÕES SOLICTADAS. PODE HAVER PiORA DO REFLUXC. 
COM O(SENVO'.VIMENTO DE COMPLICAÇÕES GRAVES. TAIS COMO DESNUTRIÇÁO. ESOFAGITE. 
RiSCO PARA E'/)FAGO DE BARRETT. COM CONSEQUENTE PROGRESSAO PARA CANCEP DE 
tSOFAGO. ALEM DISSO. A PACIENTE PODE DESENVOLVER PNEUMONIA. QUE LEV~: !·. 
HOSPITAUZAÇ6ES FREQUENTES, AUMENTANDO O RISCO DE ÓBITO. SEM O PEG. A PACIENTE 
PODE DESENVOLVER FECALOMA E. CONSEQUENTEMENTE, OBSTRUÇÃO INTESTINAL 
CID C-80 R11:K:'l/K59/Kn.o 

Vitóriil da conqUista · llA, 22 de Julho o~ 2025 

Tidana Fernandes e Sousa Macedo- CRM- BA 31802 

MÉDICO CLÍNICO 

Vitória da conquista - BA, 22 de julho de 2025 

. -.~--. ··~ . .,... ·~ 
:) ., --

.<r:::.:.:::~:~\ 
.. ' ~' •. 

·c~ 

----·-· ----~-' '~" ' " 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

t'ágma :i de 11 

TERMO DE REFERÊNCIA Cíntia Alves f!Jwa Ara~. 
Mat. 09.10381·3 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 15154112025 Agente de Contratação 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII da Lei Federal n° 14.133/2021, da 

Dispensa de Licitação, para Aquisição de Material e Insumos para Cumprimento de Liminar Judicial. 

2. DOOBJETO 

ITEM 

01 

Aquisição de FÓRMULAS para atender as demandas das liminares judiciais da 

paciente ANNA LAURA SOUZA SILVA, junto à Secretaria Municipal de Saúde 

de Vitória da Conquista - BA, por meio da proposta mais vantajosa, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas. 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

NUTRIDRINK PROTEIN zero 
Lata 24 Latas 

lactose e sem sabor (350g) 
-3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO: 

A contratação em questão se faz imprescindível, em razão da Liminar Judicial, 

proferida em favor da paciente, Sr(a) ANNA LAURA SOUZA SILVA, Decisão 

Judicial no 0504132-55.2018.8.05.027 4, conforme solicitação feita pela Diretoria de 

Vigilância em Saúde- DVS, junto a Coordenação de Vigilância Nutricional, mediante 

justificativa anexa aos autos deste processo, no 15154112025 

Tendo em vista que a solicitação se trata de antecipação de tutela, intimada em 

processo judicial, torna-se necessária a compra do item em questão por essa via para 

atendimento da decisão. 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
4.1. Prazo para entrega:72hs, para o Município cumprir a ordem judicial. 
4.2. Local de entrega: Avenida Presidente Dutra, 2288 - Bairro Brasil - Vitória da 

Conquista. (Almoxarifado Central da Saúde). Mesmo local da nova cede do SAMU 
192. 

4.3. Forma de entrega: Integral 
4.4. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de avarias 

ou defeitos: 48 horas. 

CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
5.1. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação 

do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

6. DA EMPRESA VENCEDORA 
6.1. A empresa vencedora para esta contratação, obtido através de pesquisa de mercado, 

S resultante de cotação de preços, com empresas do r~o~l'tineote. induí~s todas as 

O. ~~f. ~ despesas necessárias à con~~k'5ffil~S~~-Sousa ' :·· .. ~,>,7::> _ -
~~ ~~ JIRE'J'<,~;)MINISTR~TIVAISMS ;;, 1fS' ··,: · ; 

.i~ _,-f?.; , ~~ . ,z; q ·: c ~~-IN 
\'(\ 'L • .,<tt \1 ~ w-:~307812 : (f >! ~re~al. 
._,: ( -· • 'liJ10ó~ \~">· Fu,•" \'\a\a!I~~~~~~'''~~~~S~~~<Vo-G 

~~)... .;,_' I . "'•,fS{~ te "•S ~a\C 
~-'•· ,,, / • J •• ~eiS"' 
'-.~~ .-.n~~~~r/.... -·, ?w-

~- ~' ,;· .• --. ..• -. -· :--.--- f' '' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE i 
NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS Cíntia Alve ilva Ar;,, 

MatO .!Ol&\·3 
Agente d Contratação 

O preço médio da presente contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de 
Preços junto às empresas do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso contratado, 
conforme constante da tabela abaixo. 

7. DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato 

(quando houver), verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos. 

7.2. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens conforme estabelece o Termo de Referência; 

7.3. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados; 

7.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do objeto 
contratado. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ORA CONTRATANTE. 

8.2. 

8.1.1. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à 
execução do objeto contratado. 

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com 
o previsto neste contrato, justificando as razões da recusa. 

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução do objeto. 

8.1.4. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 
8.1.5. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, 

livre acesso aos locais destinados à execução do objeto contratual. 
8.1.6. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas 

obrigações contratuais que constituam pré-requisitos para que a mesma 
cumpra suas próprias obrigações. 

DA CONTRATADA 
8.2.1. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as 

especificações e condições previstas neste contrato. 
8.2.2. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência. 
8.2.3. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato. 
8.2.4. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto 

contratado à CONTRATANTE. 
8.2.5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização 

durante a vigência do contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no 
prazo determinado. 

8.2.6. 

Sousa 
ISMS 
2 
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8.2.7. 

8.2.8. 

8.2.9. 

8.2.10. 

8.2.11. 

t'ágma 4 de 11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ~ 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS CíntiaAive Silva Ar;, 
Mat.o 0381·3 

Ag•nte de Contratação 
informando endereço, telefone e e-mail, para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato. 
Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta 
ou indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus 
empregados ou prepostos. 
Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o 
direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 
Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, 
bem como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado. 
Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
licitação . 
Cumprir o disposto no art. 68. VI da Lei Federal n• 14.133/2021. 

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
9.1. O instrumento contratual será substituído por outro instrumento hábil, como carta­

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 
de serviço. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

. 10.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

10.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = o,OOOl6.4J~gim apurado: 

~a~~a Limo \JOn~o"'" 
Si\""$ JRE-~ISIRAIIVAISMS 
~ 111> 1 LA 01812 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS Cínti~ Alv ~ilva i!. Ma~0;81-3 
Agente de Contratação 

I =[(6/100))/365 

I= (TX) 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme pré-empenho anexo ao processo. 

Projeto/atividade: 2.202 

Elemento despesa: 33909100 

Fonte de recurso: 500 

11.2. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos 
consignados no orçamento programado para o exercício de 2025 

~~~;\ 
(/J_.~,j=. 
... "<""' 1..."" 

\~ (> !4 _.; 
( ~tf .-r:i.'~G 

Iasmin Lacerda Flores 
Coord. Vigilância Nutricional 

u::::: 
"':ula 307053 

Roz ena Silveira 
Coord. Núcleo de Compras 

Halana Rocha Ferraz 
Diretora de Vigilância em Saúde 

~~e~ 'i:N~'>'~> 
\-\?.~\?. \_11\\'~> ~~~~~§\N~iS\IIS 
~~~C:~ , • :,~1~'2 4tt)VJIJV' 

Hayka Lima Gonçalves 
Diretora Administrativa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUisDíntia Alvas~a A::, 
ÚD Mal. 09. 381-3 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SA E Acefttede ntratação 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO- No 094/2025 DATA: 21/10/2025 
I I OM:OPRAZOPARAENTRGADA 

ITEM QIDE APR. ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ MARCA VAWR 
SUBTOTAL PRODUTOS E SERVIÇOS UNI 

NUTRIDRINK PROTEIN 
~q~ 01 24 LATA (ZERO LACfOSE E SEM 2 ):)~,o-o 

SABOR)350G 
t 

TOTAL :;).~'+&.<N 

OBS: PACIENTE: ANNA LAURA SOUZA SILVA 
OBSERVAÇÃO: 

• A ENTREGA DOS PRODUfOS DEVERÁ SER. DE FORMA IMEDIATA LOGO APós O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 
COMPRAJ:MITIDA POR ESTA SECRETARIA. 

• OS PRODUTOS DEVERÃO SER :ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER. DE 60 DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFERÊNCIA BANCARiA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA PELA 

EMPRESA. 

CARIMBO COM CNPJDA EMPRESA 

t,.i~-: r~· (.\.ii(, ... .-... .J•;~,-· 

.03_}j;?_l~-

F~"i;,c, 7_:.-_,' 

"· -~~:~~!::9~':;;.~-/ :~ .. 
.. ~~= ... - "1" .... ~ . ~- ..... ": 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Cintia A/à' Silva A;;; 
~0381-l . 

Alente de Contratação 

COTAÇÃO-No 094/2025 DATA: 21/10/2025 

EMAIL: 
COTACOESSMS(ii!V AHOO.COM.BR 

INSUMOS 
Obs: O PRAZO PARA ENTRGA I>A 
COTAÇÃO I> E 48h. POR QUESTÃO 

J!JRIDICA. 

CONTATO: LEONARDO FONE FAX (77) 3429-74JOn412 
SOLICITAMOS DE V.S.a NOS FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E OU SERVIÇO DOS ITENS 

ESPECIFICADOS ABAIXO: 

ITEM QTDE APR. 
ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ 

MARCA 
VALOR 

SUBTOTAL 
PRODUTOS E SERVIÇOS UNI 

NUTRIDRINK PROTEIN 
OI 24 LATA (ZERO LACTOSE E SEM 

ti: A ROil\ 350G 
Nutrícia 162,00 3.888,00 

TOTAL 3.888,00 

OBS: PACIENTE: ANNA LAURA SOUZA SILVA 
OBSERVAÇÃO: 

• 

• 
• 
• 

• 

A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVt:RÁ SF.R DF. FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DF. 
COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETARIA. 
OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDF.M DE COMPRA . 
A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DF. 60 DIAS . 
O PAGAMENTO SF.RÁ FEITO POR TRANSFF.Rf:NCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA PELA 
EMPRESA. 

---------------~ 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

R.M.C. Com Gt Mal Hospn. Ollopedico Uda. 
End. IM Goes Calmon, 303-A 

CNPJ 07121.87010001-68 

• !--"· " ; • ' ' 

... ~ " 
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11/11/2025,09:09 Yahoo Mail - COTAÇÃO 094 E 095 DE 2025 

COTAÇÃO 094 E 095 DE 2025 

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista (cotacoessms@yahoo.com.br) 

Cínti~ Alve~lva Ara~. 
Mai.O 0381-3 

Agente d toolqta(ão 

Para: matheusfarmacia@)hotmail.com; matheusfarmacia 1 @hotmail.com; produmed@gmail.com; 
david. madureira.s l23@hotmail.com; medisil@medisil.corn. br; nossafarmaciadavi@gmail.com; 
admartmagistralvca@gmail.com; recepcao@;medisil.com.br; laudiceia@drogariabahia.com.br; 

cirurgicamenezes@yahoo.com.br; licitacao@jmfar.com.br 

Data: segunda-feira, 20 de outubro de 2025 às 09:32 BRT 

Bom dia! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO PRODUTO 

•oFERECIDO 

• 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito que caso algum it.em não seja cotJdo eniprTsa. que coloquem "n<to cota" NO LUGAR DE:: 

COLOCAR O VALOR c " m~srna seja encamínhada carimbada e assinada. 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo - Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 I 7410 

~ 
COTAÇÃO 094.2025 -ANNA LAURA SOUZA (INS).doc 

191.5KB 

COTAÇÃO 095.2025- LEVI FERREIRA DA SILVA, ANTHONY SAMPAIO, EMANUELLY DE SOUZA, LEVI 

AMARAL OLIVEIRA E PÉROLA MOREIRA QUEIROZ (MED).doc 

191,5KB 

about:blank 1/1 



22/10/2025, 14:12 Yahoo Mail - Re: COTAÇÃO 094 E 095 DE 2025 

Re: COTAÇÃO 094 E 095 DE 2025 

De: Davi Luis (nossafarmaciadavi@gmail.com) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data: terça-feira, 21 de outubro de 2025 às 17:30 BRT 

• 

• 

about:blank 

cotacoes 78 a 95.pdf 

6,1 MB 

Cíntia A~v ilva A. 
M . 09.WJB1-3 

Age e de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
DIRETORIA AOMNISTRATIVA 
GER~NCIA DE COMPRAS 

§!~.s 
<(:E~ 
... "" "" 

MAPA COMPARATIVO 

lcoTJi., I 94 2025 I 

I PACIENTE I AN~~UMWU~SILVA-J 

Empresa: CAMILA GOBIRA 

ANDRADE ME 

APRESENTA(ÃO 
ESPEOFICAÇlo: OBJETOS/ PRODUTOS E/OU VALOR 

lOTAL ITEM QUANTIDADE SERVIÇOS UNITÁRK) 

1 24 LATAS 
NtTTRIDRINK PROTEIN (ZERO LACTOSE E SEM 

R$ 89,00 R$ 2.136,00 
SABOR) l50G 

R$ 2.136,00 

RESUMO- Empresa vencedora 

EMPRESA VAORTOTAL 

Empresa: CAMILA GOBIRA ANDRADE ME R$ 2.136,00 

OBSERVAÇÕES/ JUSTIFICATIVA: 

Empresa: FARMÁCIA MO Empresa: R.M.C COM DE MAT Empresa: FARMACIA MO 

CONQUISTA HOSPrr ORTOPtDICO L TOA CONQUISTA 

VALOR 
lOTAL 

VALOR 
TOTAL 

UNITÁRIO UHITARIO 

R$ 99,00 R$ 2.376,00 R$ 162,00 R$ 3.888,00 R$ 

R$ 2.376,00 R$ 3.888,00 R$ 

Informo, para os devidos fins, que foram encaminhados solicitações de orçamentos para as empresas descritas acima para participar do processo de cotação, por meio de liminar judicial para atender ao paciente descrito acima. 

Para constar, lavrei a justificativa, por expressar a verdade dos fatos. .,. ... ~ 

~ Kl•~o" .,~, '''"'~' 
Vitória da Conquista, 11/11/2025 

Coord. Núcleo Administrativo Atendente de liminares 

• • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA vrt CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Cínti~ Alv ~ilva; Ma~C;ol-3 
Agente'de Contrata;ão 

Vitória da Conquista (BA), 11 de Novembro de 2025. 

GEP. N.º 151541/2025- Núcleo de Compras-/SM5 

Da: Diretoria Administrativa 
Para: Secretária Municipal de Saúde 

Fernanda Oliveira Maron 

Prezado Senhor, 

Considerando a necessidade de atendimento ao paciente descrito abaixo em cumprimento a 

liminar judicial, informamos a V.Sa que recebemos solicitação da Coordenação de Vigilância 

Nutricional para aquisição de Fórmulas. 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais 

ANNA LAURA SOU2A SILVA 0504132-55.2018.8.05.0274 

Após realização das cotações necessárias para obtenção junto a empresa vencedora, 

solicitamos autorização para contratação de aquisição direta e entrega imediata dos produtos 

listados na cotação n" 094/2025 em anexo: 

EMPRESA: CAMILA GOBIRA ANDRADE-ME. CNPJ 07.429.633/0001-69. 

Valor: R$ 2136,00 

Seguem em anexo: Cotacões. Receitas, e Liminar Judicial. 

Dotação: 2202 

Elemento: 33909100 

Fonte de Recurso: 500 

A disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

~_:a: 
~.cola 307053 

Rozana Lucena Silveira 
Coordenadora. Núcleo de Compras 

Hayka Li~~ Sousa 
Diretora Administrativa 

''C"F- ------ ----·---~ .• ......., --· _,..-

... , 
""'r Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

saude@pmvc.ba.gov.br@pmvc.ba.gov.br www.pmJt!ba.gov.br 77 - 3424-8534 I 8536 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA..,..._ CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Cínti~ Alves ~ilva Ai~. 

Do: Gabinete da Secretária 
Para: Diretoria Administrativa I SMS 
Att: Hayka Lima Gonçalves Sousa 

Prezado Senhor, 

Mat:lo;Bl-3 
Agente de Contratas-lo 

Vitória da Conquista {BA), 11 de Novembro de 2025. 

• Em atenção a GEP. N,2 151541/2025 autorizo confecção de Ata de dispensa de licitação para 

contratação da empresa: CAMILA GOBIRA ANDRADE-ME, CNPJ 07.429.633/0001-69, para 

aquisição direta e entrega imediata dos produtos listados na cotação n• 094/2025 em anexo, 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais: 

ANNA LAURA SOUZA SILVA 0504132-55.2018.8.05.0274 

De acordo com a viabilidade jurídica, encaminhar a Comissão Especial de Licitação para 

confecção de ata de dispensa e demais procedimentos. 

Na oportunidade, informamos que os produtos deverão ser entregues com a máxima urgência, 

• pois a liminar referida estipula um prazo de até 72hs para o Município cumprir a ordem 

judicial. 

Secretária 

... , 
""'r Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

saude@pmvc.ba.gov.br@pmvc.ba.gov.br www.pmAa.gov.br 77 - 3424-8534 I 8536 

··~ 
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SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA 
BAHIA 

.· 34.308.797/0001-00 
NOTA DE PRÉ EMPENHO N' 0000010/2025- LIBERADA 

Determino o Pré Empenho da forma abaixo 

:2600 ·SECRETARIA MUNICIPAL DE 
Unidade Orçamentária 2601 -SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: lO- Saúde 
Subfunção : 122- Administração Geral 

Programa 0701-GESTÃODOSUS 
Projeto/Atividade: 2.202 ·SENTENÇAS JUDICIAIS 

Elemento Despesa. 33909100000 • SENTENÃ~AS JUDICIAIS 
Subelemento Despesa: 

Fonte de Recurso: 150010020000- Recursos não Vinculados de 

Favorecido : 

Bairro: 

Endereço: 

Exercício . 2025 Ficha: 2202911500 

Data: 02/01/2025 Data Ref: 02/01/2025 Valor: I. 199.109,00 

A 

CNPJICPF: 

Cidade: 

UF . 

Histórico: ATENDIMENTO AS DEMANDAS JUDICIAIS 

(um milhlo cento e noventa e nove mil cento e nove reais) 

Modalidade : Não Aplicável 

Objeto: 

/'aJ!.e I o(/ 



27/11/2025. 09:30 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.429.633/0001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/06/2005 

NOME EMPRESARIAL 

CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DROGARIA CELIN 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

47.71-7-01 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação da fórmulas 

ENDEREÇO ELETR0NICO 

contabll@comvelma.com.br 

I~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
LOJA01 

I MUNICiPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

I TELEFONE 
(77) 3421-4210 

I PORTE 
EPP 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/06/2005 

I MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/11/2025 às 09:29:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

abou1:blank 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Cínti~ P.\ves I! 
Mat. 09.1C-' -

A&fnlc de Çon atai"' 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:31 :30 do dia 27/11/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/05/2026 . 
Código de controle da certidão: 3563.771 0.58DC.15E2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

·-----. . •' -' 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

Cíntia AI~ Silva Ar;;: 
Mat. 09.10381·3 · 

Agente de Contratação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.429.63310001-69 
Certidão n°: 7224984512025 
Expedição: 2711112025, às 09:28:38 
Validade: 2610512026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.429.63310001-69, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.44012011 e 
13.46712017, e no Ato 0112022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (h t t p : I I www. t s t . jus . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões; cndt@tst.jus.br 
., .. 

t,, .,~-:: 'i-
..... ~ '· ·~ . .,.. ·~ -
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Consulta Regularidade do Empregador 

L__v_o_l_ta_r __ ~IIL__I_m_p_r_im_i_r~ Cínti~ Alv~ilva: 
Mal. . Oló1·3 

Agenle Contr~ 

CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

07.429.63310001-69 

CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

R CASSIANO SANTOS 49 LOJA 01 I CENTRO I VITORIA DA CONQUISTA I 
BA I 45000-315 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/11/2025 a 14/12/2025 

Certificação Número: 2025111501571313684672 

Informação obtida em 27/11/2025 09:26:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no si te da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:l/consulta·crf.caixa.gov.br/consultacrffpages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 27/11/2025 09:33 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Cíntia Alv~ilva Araúj., 
Certidão Especial de Débitos Tributários Mar. •10381·3 -

Agente Contratalà<> 

(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N": 2025601301 O 

RAZÁO SOCIAL 

CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ • 066.441.192 07.429.633/0001-69 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

206951.3013/16-2 - Ajuizado/AWIZADO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

• 

Emitida em 27/11/2025, conforme Portaria n• 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

. . .... ' ~-
• •• ,. . j' 

PAG- l de I RelCertidaoEspecial.rpt 



27/11/2025, 09:35 gpi27. cloud .el.com .br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtm l?id Documento=9eb85d4f-d452 -4 f65-b488-1 dd 1360bc6ed 

~~'1!1~ Alves [{J;,va AraújJ 
Mal. o:.7fst-3 

4gente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquistá 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçarnentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 96481 I 2025 

.------------CONCEDIDO À------------, 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 
CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 • Endereço do imóvel: Rua CASSIANO SANTOS N°49 - CENTRO -Vitória da 
Conquista-S A CEP: 45000-000 

• 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n" 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal 0° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 27/11/2025 

Validade: 90 {Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Quinta-feira, 27 de Novembro de 2025 

Chave de validação: 9eb85d4f 

https ://gpi27. cloud .el.com. br/ServerExecltributario/tributarioclient/reportHtml ?idDocumento=9e b85d4f-d452-4f65-b488-1 dd 1360bc6ed 1/1 
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• 

• 

r..-1,nisterto do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Extenor 

Secretana de Comércio e Serviços ttntf~ Alves~ilv~. railjv 
Mat. .1038f3 

Agente de ntr~o 
JE:~:.artamento Nacinna~ de Registro do Comêrcío 

JUNTA COME:~CL4.L 00 ESTADO DA BAHIA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP 

C• Ernpresáno CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN -ME registrado na Junta Comercial em 
13 06/2005 NIRE: 29103489520. CNPJ: 07429633000169. estabelecido na(o) RUA 
CASSIANO SANTOS. 49, LOJA O 1. SAO VICENTE. VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 
45 010-030. requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, 
'<'b as peras da lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14 12:2006 . 

C:Kí1go do ato 307 
JEscncão do Ato Reenquadramento de MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

VITORIA DA CONQUISTA, 18 de março de 2016. 

vil~··.' L.
11114 )aámitSout~< p 12112014 

; 

V,<! JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DA BAHIA 
~~~-~ERTIFiCO O REGISTRO EM 24/0312016 SOB N"· 97540510 

-Protocolo: 16n23618·0. DE 21/0312016 
/N.t/ , ,~" ---· 

Empresa: 29 ~ .0.348952 O ..,..f! .. {.... ··;t, J..~ X:-:::<~• 
.. I· 

Hi:.UO PORTE LA RAHOS 

SECRETAR10-GEH.AL 



REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
ll'<ISTRl.sçOea o e P~~..-&~~E11T1) NO vmoo 

29103489520 

CAHILA GOBlRA ANDRADS ceLIN 

BRASILEIRA CASADA 

BENS 

IAF~c:y GOBIRA DE OLIVEIRA 

2049835841 SSP 

BA 

de exercer atividade empresária. que não possui ou1ro registro de 
da Bahia: 

DE D"DOS E DE tJOME EMPRESAR r ~t. 

VICENTE 

1-!IL REAIS 

VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,SEM MANIPULAÇÃO DE 

.429.633/0001-69 

,1J! JUNTA COMERCIAL DO EST -
iW!f•CEriT!FtCO O REGISTRO EM ADO 01\ BAHIA 

'"""Ptolocolo: 141110975-0 O 2510712014 SOEI N•: 9739695!; 
• E 2410712014 

.lmpresa:29 1 0348952 /N.!.I. n ,---...... 
~-~!J/, .~ .. ,.:,..1. A't< ;•):'.F '"L' ·O -~·-1!f'~ '..c;lf /t(,. ~~ 

" •. ;<, ·-t.... ~U.t,.;"l 

Hf:~i0 f.JORI'é\..ll p,~MfJS 
:lECRti -r Jo\lhO-Vç;;~,:,. 

· .. , '-~ -~ . ...,. ''"· 
"'·~ ---~ .. , 41------ '''. 



Consulta Pública ao Cadastro 
do Estado da Bahia 

... Alves .{jj .. a Araúj.c 
::-::-":":-""::"'-:::7.~::":"::'------------r.:-:--~~-"":"-------...J.-----~~~~~-l 
·~··~da~Co~n~o~u~lto~:~O~S~/~0~1/~1~8~23~-------------------------J~N~ú~m~ero~~d~a~Co==nou==~Ha~'--------------------------~~~~~:d~~~ba~~o 

jPJ: 07.429.633/0001·69 Inoa!çllo e.todual: 066.441.192 

1zio Social: CAMILA. GOBIRA ANDRADE CEUN 

1gradouro: I RUA CASSIANO SANTOS 

jmero: 149 Complem-: _1 LOJA 01 Jaalrrv: _i CENTRO 

Munldplo: J VITORIA DA CONQUISTA C&P: j45000315 

1dereço Eletr6nlco: I contabiiOcomveJma.com.br T•lefone: I (77) 34214210 

•'OHMAÇÓES COMPLEMENTARES 

bservações: 

os dados acima sio base21dos em informações existentes na base de dados da Setaz-Bahla e demonstra a situação cadastral do 
contribuinte nesta data. 

Voltar para nova seleção de contribuinte CSAJ. 
Acessar cadastro de outro Estado 

• 

-~-··· 

BA 

} ,,ff·~~:--:-::~1:-"· .. ··~--~- ........ -~,. 
~·:. 

' .. ,..._ --



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista • BA 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

Cíntia Alves (Í~ va Ara~· Mat.O~l-3 I 

Agente de Contratação ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N° 5656 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N" 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE 

Nome Fantasia: CAMILA GOBIRA ANDRADE 
Inscrição Municipal: 417025 

CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Endereço: Rua CASSIANO SANTOS N°49 - LOJA 01 - SAO VICENTE - Vitória da Conquista-BA CEP: 

45100000 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

477170100- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARM 

Exercício ----, 
2025 

DATA DE VENCIMENTO~ 
20/02/2026 

OBSERVAÇ0ES E RESTRIÇOES 

MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Quarta-feira ,26 de Fevereiro de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISIVEL AO PÚBLICO 

Chave de Validação: d4b3e073 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página, da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br 

., ~'!"'-· . ' 

w........... ·:·:i .. " 



Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identificação 

CNPJ: 07.429.633/0001-69 Inscrlçio Estadual: 066.441.192 PP ~i/J 
Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Nome Fantasia: DROGARIA CELIN 

Natureza Jurídica: EMPRESAR!O (Individual) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP SUL 

Unidade de Flscallzaçio: INFAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: RUA CASSIANO SANTOS 

Número: 49 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Municlpio: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: (77) 34214210 

Referência: Próximo a Faça Festa. 

• de Inclusio do Contribuinte: 20/06/2005 

Atividade Econ6mica Principal: 

COmplemento: LOJA 01 

CEP: 45000-315 

UF: BA 

E·mall: contabll@comvelma.com.br 

Locallzaçio: ZONA URBANA 

4771701- Comércio varejista de produtos fannacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

• ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situaçlo cadastral VIgente: ATIVO 

Endereço: RUA CASSIANO SANTOS 

Referência: Próximo a Faça Festa. 

Bairro: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

.ssificação CRC: Profissional 

Nome: DELIMILTON ALMEIDA PEREIRA 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: Profissional 

Nome: 

Endereço 

Endereço: AVENIDA LAPA A 

CRC: 16859 -BA 

CRC: 

Número: 3487 B I . IBIRAPUERA Munlciplo: VITORIA DA 
a rro. CONQUISTA 

CEP:45075230 

Complemento: LOJA O 1 

Número: 49 

CEP: 45000315 

UF: BA 

Tipo CRC: Originaria 

Tipo CRC: Originaria 

UF: BA 

E-

Cínti~ Alves cÜ~a A 
Mat. 09.!0361-3 

Agente de Contrat,lào 

Referencia; 

Telefone: (77) 
34256608 

Celular: () Fax:() maU: FISCAL@ADAPCONTABILIDADE.COM.BR 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 06/07/2023 

htlps://www.sefaz.ba.gov.br/scriptslcadastro/cadaslroBa/result.asp 
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Cínti~ Alv .ilva A::, 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Mat 09,lül61-3 
Agente e Contratação 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 DUNS®: 94u•u20 

Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 
Nome Fantasia: DROGARIA CELIN 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/06/2026 
Natureza Jurídica: EMPRESARIO (INDlVIDUAL) 

•
MEl: 
Porte da Empresa: 

Não 
Empresa de Pequeno 

Qc()~rê11<:iª~ <:JIIlP~<i~lllt!ll~()~ ........ _ 
Ocorrência: Na da Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

• 

Esta declaração é uma simples consulta c não tem efeito legal 

Emitido em: 05/11/2025 16:09 1 de 1 
CPF: 982.XXXJOCX-OO Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 
Ass: 



• 

• 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissio conforme art. 17 da Instrução Normativa n1 03, de 26 abril de 2018) 

07.429.633/0001-69 
CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Atividade Econômica Principal: 

4771-7/01- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACtUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

Endereço: 

Cíntia Alve{jilva Ar:,";. 
Mat. 09.10lil·l 

Agente de Contr~ 

RUA CASSIANO SANTOS, 49 - LOJA 01 - SAO VICENTE -Vitória da Conquista/ Bahia 

Obst:rvações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei o.a 8.666. de 1993. 

Emitido em: 27/06/2023 17:37 1 de 1 

I< _, .... _,,,,,.: 
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SMS 

Secretaria Municipal de Saúde -VIgilância Sanitária 

Cíntia Alves d~va Araújo 
Mat. 09.~~·3 · 

Agente de Contratação 

RENOVAÇAO ALVARÁ SANITÁRIO N° 488/2025 

O(a) Secretérlo(a) de SAÚDE DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA de acordo com a 
Leglslaçio Sanitária Vigente a confonne PROCESSO, conceda licença de 

......,_, 
Ruio SociiiiiN-: 

NomeF-.IIo: 

PR· 

CAAULA 

rilc:o ou nfvel de rilc:o 111 



CínliaAJvei-"lvaArü~' 
Mat.09. lól·l 1' 

Alente de ~rar.p, 

"OMl N.NlAMa 
(lttll(\AI.tltll,\:.t\P.o 

ZILMAAL.VES SANTOS 

• 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE Tt:CNICA 

......... 
11/1212025 

010102 

lli·• •Ot't .. IIM•• --·· 

a_._IO,..OU0.1f".O-....-.:_ .. __ I 
'"---•_;_1 .. -CIIlOOMn•••-;-•-:-' 

' /) 
f 

· .·: · .or~·JUrio/~e&~nJm Jcbdor 
· PresÍdtmte·CRF-BA 

Chave llt &eouran9e ; · 3410000UAÍFII1neotFAIB804tZDFC 
~- 17101112025 

11:33:5e . . . • . . . 

ESTA CMTIDAO DeVE leR AFIXADA EM UM LUGAR.lllllltEL AO Plllll.ICO 
C.IMIUIIIOiq\HIO ........ CI"*'IUqueM:··~o· Ret~ Ttonlci taflllnléftto llflltl 
C_.,.lllíllllllll de,.,.,..._ IIIIMI!Mide !1"1111 J,&. UI,...._. n' S.I2IIÍIO e eí.litulo IX ...... ,..,_. 
n• &.SICII7t. . . . . . ' . . . . . . 

Tratando •• M ....,. ... -* 
e•tlb ... Gflfol peloe ,.,..."lutlcG• - -' -.. , ;;.:~ . -; 



• 

• 

DROGARIA CELIN 
~ 

DECLARAÇOES COMPLEMENTARES 

Camila Gobira Andrade Celin, inscrita CNPJ/MF sob o n• 07.429.633/0001-69, sediada 
na Rua Cassíano Santos, n• 49, Centro, por intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr (a) Camila Gobira Andrade Celin, portador da identidade n• 20.498.358-41 e do CPF 
n• 982.321.775-00, DECLARA que: 

I. para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos impedimentos para 
disputa da Dispensa ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei 
Federal n"14.133/2021; 

11. 

111. 

IV. 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de dezessete anos, conforme disposto 
no inciso VI do art. 68 da Lei n• 14.333, de 01 de abril de 2021. ressalvando­
se a condição de menor aprandiz, cuja contrataçAo é permitida nos termos 
da legislação; 

não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1• 
e no inc. 111 do art. s• da Constituição Federal: 

declaração de reserva de cargos PcO e para reabilitado da Previdência 
Social. Consoante art. 63, IV, da Lei Federal n• 14.133/2021 . 

VItória da Conquista - Ba, 22 de julho de 2025. 

~6ê?~ 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 
Cíntia Alve fÍÍLilva .~·:. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Mat.~bl-3 
Agente de co.1tfi&{" 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, inscrita no 

CNPJ 07.429.633/0001-69, é detentora de um bom histórico de compra junto à Prefeitura de 

Vitória da Conquista. 

A Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista tem plena confiança na 

capacidade técnica e idoneidade da referida empresa, comprovada por sua participação em 

processos licitatórios anteriores, nos quais se mostrou apta a atender as demandas 

apresentadas com eficiência e qualidade . 

Destacamos que a empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN até então, demonstrou 

competência e comprometimento no cumprimento de prazos, no fornecimento de bens e 

serviços conforme as especificações técnicas exigidas, bem como no cumprimento das 

obrigações contratuais firmadas com a Secretaria de Saúde do Município de Vitória da 

Conquista em fornecer soluções eficazes, atendendo às necessidades do município de forma 

satisfatória. 

Vitória da Conquista, 28/11/2025. 

Gisele Silva 

Matrícula: 30854-9 

Diretoria Administrativa - SMS 

Ç> Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

~ saude@pmvc.ba.gov.br@pmvc.ba.gov.br ~ www.pmvc.ba.gov ~ n -3424-8534 I 8536 
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• 

. " ' 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Procuradoria-Geral do Município (t1 
www.pnl\c.ba.go' .br Cíntia Alv~Sílva ,\ 

PARECER REFERENCIAL n• 001/2023- PGM 

Mat. 09.1(l~ól·3 
Alente de Coo~ll(.~ 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. HIPÓTESE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

COMPRA EM CARATER EMERGENCIAL PARA ATENDIMENTO A LIMINAR 

JUDICIAL. LEI 14.133'1011. PARECER COM ESCOPO DE AUXILIAR NO 

REGULAR PROCESSO DE CONTRATAÇÕES DIRETAS EM CASO DE 

DETERMINAÇÃO DE CUMPRIMENTO JUDICIAL. 

O presente parecer tem como escopo auxiliar a autoridade assessorada no 

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados nas 

contratações diretas para atendimento das liminares judiciais devido a sua grande demanda. 

Destaca-se que este parecer não exime aos agentes públicos da 

responsabilidade pela falta de planejamento. Este parecer deve atingir as compras de bens 

determinados em novas decisões judiciais ou para atender, em último caso. as antigas decisões 

das quais originou situação de emergência sem culpa da falta de planejamento da 

Administração Pública . 

Esclarecemos ainda que compete à Procuradoria-Geral do Município 

(PGM). por meio de Parecer Referencial estabelecer orientações juridicas uniformes. 

competindo as Unidades Gestoras observar as informações aqui contidas. 

Não obstante o prosseguimento do feito sem a observância dos 

apontamentos elencados neste parecer será de responsabilidade exclusiva do administrador. 

cabendo a Unidade Gestora atestar. de forma expressa. que o caso concreto se amolda nos 

termos deste parecer. 

Rua Avenida Juracy Magalhães. n• 3.405. Bairro Boa Vista. 
Vitória da Conquista•BA. CEP 45.026-090. 
Fone: (77) 3429-3166'98809-2990 
pgmr@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Procuradoria-Geral do Município 
www.pmvc.ba.gov.br 

ANALISE JURÍDICA 

cínti? f.lv ({J ilva ;\ · Ma~ól-3 
Agente de Contratação 

• 

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

Impõe-se destacar. ainda. que a PGM incumbe apenas a análise dos aspectos 

jurídicos quanto aos questionamentos formulados. nos termos do art. 100 da Lei Orgânica 

Municipal e Leis Municipais n° 1.603/2009 e 1.760/2011. bem como a legislação e doutrina 

pertinentes ao caso. abstraídas as questões de ordem técnica. econõmica e vernacular. ou 

mesmo aos aspectos de conveniência e oportunidade. alheios à missão deste órgão . 

REQUISITOS PARA A ELABORAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 

JURÍDICA REFERENCIAL 

Considerando que o volume de processos em matérias idênticas e 

recorrentes impactam. justificadamente. à atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos 

sen·iços administrativos: e 

Considerando a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do 

atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. In casu. 

justifica a elaboração da presente manifestação jurídica referencial. 

Com efeito. o volume de processos administrativos sobre contratação 

emergencial por dispensa de licitação para atendimento das liminares judiciais. impactam 

• sobremaneira a atuação deste órgão consultivo. diminuindo a celeridade dos sen'iços 

administrativos prestados e reduzindo o tempo de que dispõe o(a) Ad,·ogado(a) Público(a) 

para examinar processos mais complexos e que exigem uma análise jurídica mais detida e 

profunda. 

Entretanto. existindo dúvidas específicas. ou sendo casos que eventualmente 

escapem ao padrão antes tratado, os respectivos processos podem ser submetidos à análise da 

PGM. 
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DA DISPEI'\SA DE LI ClT AÇÃO COM BASE NO ART. 75, VIII, DA LEI n• 
14.133/2021- AQUISIÇÃO DE MATERIAL E INSUMOS PARA CUMPRIMENTO DE 
LIMINAR JUDICIAL. 

QUANTO A INSTRUÇÃO DO PROCESSO 

O art. 37. XXI. da Constituição Federal de 1988. com o objetivo de assegurar 

a efetividade dos princípios que regem toda a atividade administrativa. determina que a 
Administração Pública realize licitação pré\·ia à contratação de bens e serviços. 

• A exceção da regra. conforme o permissivo constitucional. está prevista na Lei 

• 

de Licitações e Contratos Administrativos. especificamente em seu art. 75. VIII. que trata a 

dispensa de licitação em hipóteses ''de emergência ou de calamidade pública. quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas. obras. serviços. 

equipamentos e outros bens. públicos ou particulares. e somente para aquisição dos bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 

e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano. contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade. vedadas a prorrogação dos respectivos contratos 
e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso ... 

DAS FORMALIDADES LEGAIS 

Embora não seja exigível nos processos de dispensa. o cumprimento de etapas 

formais imprescindíveis no processo de licitação. é necessária a formalização de um 
procedimento com estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade. 

impessoalidade. moralidade. igualdade. publicidade e probidade administrativa imposta à 
Administração Pública. 

Com efeito. as exigências atinentes para as contratações dentro do limite de 

valor para dispensa de licitação para compras em geral consistem em: 

a) Número de processo administrativo: 

b) Justificativa da contratação: 
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c) Descrição clara. precisa e suficiente do objeto. inclusi,·e das unidades e 
quantidades a serem adquiridas: 

d) Critérios de pagamento: 

e) Indicação de recurso próprio para a despesa: 

f) Orçamento coietados e mapa comparativo de preços: 

g) Indicação de responsável pela coleta dos orçamentos. 

Além dos documentos acima. a Lei no 14.133/2021 (art. 72) traz um rol taxatiYo 
da qual informa quais documentos se tomam indispensáveis para compor um processo de 
dispensa de licitação. isto posto. segue abaixo: 

.. I- documento de formalização de demanda e. se for o caso. estudo técnico preliminar. anâlise 

de riscos. termo de referência, projeto básico ou projeto executivo: 11 -estimativa de despesa. 

que devera ser calculada na fonna estabelecida no an. 23 da lei de licitações: 111 - parecer 

juridico e pareceres técnicos. se for o caso. que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos: IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentãrios com o 

compromisso a ser assumido: V -comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessãria: VI - razão da escolha do contratado: Vil -

justificativa de preço; VJII - autorização da autoridade competente ... 

Acerca da justificati\'a do valor é necessário comproYar que o mesmo é 
compatível com os valores praticados no mercado. considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas. observadas também a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. O art. 23 
ainda traz a metodologia para definição de valores. Vejamos: 

An. 23 ( ... ] 

§I o No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geraL conforme 
regulamento. o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros. adotados de forma combinada ou não: 

I - composicão de custos unitârios menores ou iguais à mediana do item correspondente no 

painel para consulta de preces ou no banco de preces em saúde disponíveis no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP): 

11 - contratacões similares feitas pela Administracão Pública. em execução ou concluidas no 

período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços. inclusive mediante sistema de 

registro de preços. observado o índice de atualização de pre~os correspondente: 
da a 

Glse Strativo 
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lll- utilizacão de dados de pesquisa publicada em mídia especializada. de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo. desde que contenham a data e hora de acesso: 

IV - pesquisa direta com no minimo 3 (três) fornecedores. mediante solicitacão formal de 
cotação. desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital: 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrónicas. na forma de regulamento. 

§ 3(> Nas contratações realizadas por Municípios. Estados e Distrito Federal. desde que não 

envolvam recursos da União. o valor pre,·iamente estimado da contratação. a que se refere 
o caput deste artigo. poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas de custos 
adotados pelo respectivo ente federativo . 

A Lei n° 14.133/2021 ainda teve o cuidado especificar que nos casos onde não for 

possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida pelas informações acima. cabe ao 

contratado comprovar previamente que os precos apresentados estão em conformidade com 

os praticados em contratações semelhantes de objetos da mesma natureza. por meio de 

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes por um período de "até um 

ano anterior à data da contratação" pela Administração Pública ou por outro meio 

considerado idôneo. 

Importante salientar que deverão ser juntados ao processo a certidão que promoYe 

a regularidade perante a Seguridade Social. conforme aduz o §3°. do art. 195. da CF/88. 

Já nos casos em que o valor não ultrapasse '/. do limite para dispensa de licitação 

• para compras em geral fica dispensada às demais certidões para fim de demonstrar 

regularidade fiscaL em consonância com o previsto no art. 70. inciso lll. da Lei n° 

14.133/2021. 

Destacamos a necessidade da juntada da certidão negativa de feitos sobre falência. 

declaração que não emprega menores de quatorze anos. conforme art. 7°. XXXIII. da CF /88 

e declaração que o contratado não incorre em nenhum dos impedimentos do art. 14 da Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. 

~
se d~ si\va o 

ll.Seo oss4-9 
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A Lei Municipal n° 1.72712010 preconiza a importância de se ,·alorizar as 

empresas sediadas no Município de Vitória da Conquista. assim. as contratações diretas 

devem preferencialmente ser realizadas com estas. 

Quanto à obrigatoriedade ou não de formalização de instrumento contratual. 

cumpre destacar que dispensa o termo de contrato. conforme art. 95 da Lei n° 14.133/2021 

nas contratações em que a entrega seja imediata e integral e que não resultem obrigações 

futuras . 

Além dos documentos acima solicitados deverão ser observadas: 

1- Termo de Referência/Projeto Básico simplificado. contendo: definição do 
objeto. fundamento simplificado da contratação. requisitos da contratação. 
critérios de medição e pagamento, estimativas dos preços. adequação 
orçamentãria e sanções administrativas; 

11- Contrato Social. Estatuto Social ou outro instrumento constitutivo básico da 
pessoa jurídica atualizados; 

lll-
14.133. 
couber; 

IV-
Federal 
couber: 

Qualificação técnica. conforme determina o art. 67 da Lei Federal n° 
de I o de abril de 2021. no que 

Qualificação econômico-financeira. nos termos do art. 69 da Lei 
n° 14.133. de 1° de abril de 2021. no que 

V- Regularidade fiscal e trabalhista. conforme o art. 68 da Lei Federal n° 14.133. 
de JO de abril de 2021: 

VI- Declaração assinada pelo pretenso contratado em cumprimento do 
disposto no inciso XXXlll do caput do art. 7° 
da Constituição combinado com o art. 68. VI. da Lei Federal no 14.133/2021; 

VIl- Comprovante de domicílio eletrônico. contendo informações da conta 
bancária (Nome do Banco. Agência, 
Conta). bem como o nome do contratado ou CNPJ (para pessoas jurídicas) ou CPF 
(para pessoas físicas); 
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VIII- Inscrição na entidade profissional competente. quando for o caso: 

IX- Consulta consolidada em nome do pretenso contratado emitida pelo 
Tribunal de Contas da União. relativa aos 
CNIA-Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrath·a e Inelegibilidade: Portal da 
Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas: 
Portal da Transparência CNcP 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas . 

Ainda no mesmo contexto, deve-se dar atenção especial para a elaboração do 

termo de referência simplificado. contendo a definição do objeto: fundamento simplificado da 

contratação: requisitos da contratação: critérios de medição e pagamento: estimativas dos 

preços: adequação orçamentária e sanções administrativas. 

Necessário ainda. após instruído processo administrativo. a divulgação e além de 

manter a disposição do público em sitio eletrônico oficial o ato que autoriza a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato 

Por fim. e não menos importante, o art. 73 da nova lei de licitações nos traz que 

em hipótese de contratação direta inde\·ida ocorrida com dolo. fraude ou erro grosseiro. o 

contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao 

erário. sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto. opinamos. nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência das contratações futuras. pela 

possibilidade jurídica. em tese. das contratações com fulcro no artigo 75. incisos VJII da Lei 

n° 14.133/2021 para atendimento à liminares judiciais. desde que observados os apontamentos 

elencados neste parecer. 
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Assim. nos processos cujos objetos estejam abrangidos pela presente 

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL. isto é. aqueles em que analisadas todas as 

questões fáticas e jurídicas. versarem sobre matérias idênticas e recorrentes à ora descrita. 

estarão. em princípio. dispensados de análise individualizada por esta Procuradoria-Geral do 

Município. 

A Unidade Gestora deve certificar. de forma expressa. que a situação concreta 

se amolda aos termos deste Parecer. devendo esta certidão ser juntada nos autos e ser firmada 

pelo responsável da Unidade Gestora. 

Ma ri! 
Advogada Pública 
OABIBA 40.804 

/ 
' ' 

.._-;fÕ1[ãittaiJ' un~· eles 

\ 

Procu~ddor-Geral do Município F ABIB A 32.700 
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\ 
SMS - COORDENAÇÃO DE VIGILÃNCIA NUTRICIONAL ' 

\ ' COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

};,: "' &J <~. ' 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO '""· .·!~" :"·:· 
·~-

Local (Setor ) SMS- Coordenação de Vigilãncia Nutricional 

Protocolo (NI!) 151541/2025 

Data e hora 17/10/2025 10:36:26 

Texto de envio .. ;1 LU~~~)'·. :>O" ~,,~ Solicitação de Compras - Anna Laura .. ~ 
# 

~· 

:__./ 

L/ 
Dhavid Lucas ~ilva Santos SMS - Coordenação de Vigilância Nutricional 

Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna Prezados, A presente contratação fundamenta-se no 
Solicitação de Compras - Anna Laura art. 75, inciso VIII da Lei Federal Nº 14.133/2021, da 
SMS Dispensa de Licitação, para aquisição de[ ... ] 
Dhavid Lucas Silva Santos 

------ -- -~- =---- -~ .=...=._-:-- ~- -- = --=--- =_,..,... __ ..,..-.., _,., __ ~--=---::::-~-.....----- ..._-;;:;... _-;;;;..-~- ....;;.,-....;·~--;.,;;;.­

•, - RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de l, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: Data/Hora de origem: 
151541/2025 17/10/2025 10:36:26 

Local (Origem): Local (Destino): 

~s SMS- Coordenação de Vigilância Nutricional SMS - Núcleo de ComR 

){ ~ ' " 
/V 

/ 

Resp. (Recebimento) SMS- NÚCLEO DE COMPRAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA ___!±_;J.':!_t 2L 
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OFICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

ocotTãnci;o em processo especifico e notificar a contratada para apr"'ientar dele$él prévia, cons.gnar a resposta e 
propor. mobvadamente. a aplicação da san.çlo cal>i~el. 

Art. 3' O fiscal que não observat' as normas contidM nesta Portaria referente à flscahzaçAo Oos Contratos 
Admonistra~vos e causar danos do! qualqu8f Ol'dem ao Poder Público am <lecom'incia do exarciCIO do Oous a ele 
1ncumbu:lo, respond&rá pelos danos que caus11r. 

Art. 4• Esta portaria entrarll em vigor na data de sua puDIIcação com efeHo retma~vo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrério. 

Gabonete :~~~~E~pr'j~tfe~Ee;~Uiijipi:,.~~.de 2023. 

Geanne OHvelra 
S01<:retiirioo Munlclp .. da Govamo 

DECRETO 

DECRETO N' 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo 9" do Decreto munoc:ical n' 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indoca, e da 
outras provodêncoas. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIAOA CONQUISTA, Estado da Bania. no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75. inciso XI. da Leo Orgjnica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1" O art. 9" do Decreto n' 21.057. de 20 de ma<o de 2021. passa a v.ger com a seguinte redação 

"Art. 9" Ficam designados ~s seNidores pUbbcos n'I<Jr"liciJoais que integrarão a Comissão Espeaal de lnvenláno de 
Bens Imóveis. a seglflr reladonados 

I -Leandro Almeida Aguiar. matricula n• 24368-0- Presidente: 
11- Elaooe Amaral Silveora. ma!rlcula n' 14266-8- Merrilro: 
111- Helder Carlos Solva de Sousa. matrfc'-'a n• 14147-5- Membro. 
IV- Juliano Novais Pereira. matricula n' 16751-2- Membro. 
V- Mayara Ribeiro Domingue.s. matricula n' 245560. Membro; 

~:I: '1uJv~~~ ~;~~~e';"~!'n':~~C:, ~~~tr~?Q~4~,1~~6~..;b~::mbro: 
VIII -Ciedivaldo Souza dos Anjos. malrlcula n• 152213- Membro" (NR) 

•
r~ri~.ste Decreto entrará em vogênc1a na data de sua publicação .. ficafldo revogadas todas as disposições em 

V1tória da Conquosta- BA, 05 de abrij de 2023. 

Ana Sh•ila t..mo. Andrad• 
p..,,.lhl Munlelp•l 

DECRETO N' 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

P.;,~·~~!~~~~n~~s ~:i 7.:::'a~f,;·4~f~~to~a~:.:,~ra~!~~·~:, ~ig:r~i:!"ta~~~~;~~~~~~ 
outras prov"1dilnc"oas. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA . Estado da Bahia. r.o uso das atribuiçõe-s que lhe COI"Ifere 
o art 75. inciso XI. da Lei OroAnica do Munlclpio: 

d'om.pmvc.N.pv.W 
Doc~.mon~<>.-,._.-,,..z.m.ll200rdii_._, __ ,_.--...... .. -=-I'Ubll< .. .,..-•. o ... .., 

··'·· _DIÁRIO_ 
.=.OFICIAL '~' VITÓRIA DA CONQUISTA 

J) DfEIQO lima de Andrade Sowra. matricula n• 07-14661-5: 
k) Luciana Rosa da França. matricula n• 01..0492{;-8. 

11- como membros suplentes da Comissilo Permanonte de licitação 

~l ~~:·: 6~irCa~a~~~~· ~~~~~t'i,~ ~~~~ n' 07-19980-5; 
c) Le~a Maria Sou>:a Santos. matricula n• 07-13287-5. 

Art. J' Este Decreto entra em vigência na data de 5ua p<Jblk:açAo. 

• Vitôria da Conquista - BA 05 de abril de 2023 . 

Anl Shela LIKTIOa AndraoM 
Prefeita Municipal 

DECRETO N' 22.569, DE 06 DE ABRIL DE 2023. 

Exooe<a~o e Nomeações (Faz). 

~ !'.f.~~~~~s~~~t~l;t~..O~e~~:n~D! ~~~~~~~.T: n0;s:~ dad~t~a(:~:~~:..~~"!'~~g~~ . .-,e oonlere 

DECRETA 

Art 1' Fica exonerado o Sr. RAFAEL '111...A8 BOAS CHAGAS, matricula n• 246661. ocupante do cat"QO da 
provimento em comossão de Procurador-GBfal. lotado na Procuradoria-Geral do Munrclplo- PGM. 

Ar1. 2' Fica nomeado o Sr. JONATAN NUNES MEIRELES. regularmente Inscrito na OAB-BA sob o n' 32.700. para 
exercer o cargo de prolllmento em comonêo de Procurador-Geral, junto olt Procuradoria-Geral do Munoclpio- PGM, 
remunerado pelo slmbolo CC I. 

~~!·s~:C:s~~~r:?~~j~n~~-à~~~~l.!~~:~~~ ~~~~:i~ ~':,~~~~~~~1o' :..e~=~t3~~ _comissão de 

Art. 4'. Este Decreto entra em vl{lêncla na data 00 sua publicaçlo. ~cando revogadas todas as drsposiçOOs em 
conlrilno. 

Vitória da Conquista- BA. 06 dor abril de 2023. 

Ana Shella Umos Andrade 
P .. lalla Municipal 

dorn.prnvc.IM.go11.1N 
o.x..-nemo..-..,.,_con~onooo,.,. ... uoo-l/200rdll-l.--·"*-·•a.-.-............. ICI'Ikod 

_DIÁRIO_ 

OFICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

DECRETA: 

Art. 1' Ficam. por melo deste Decreto. designados os agentes de contratação. os pregoeoro5(as). e os membros que 
compõem a Equrpe de At>ooo. para a raalozaçlio das contratações fundamentadas na Lei federal n' 14.13312021 

Art. l' No amMo da Central Estratégica d& Compras PUblicas (CECP), ficam desognados os seguintes servodores· 

1- como Agente de Contratação e Prego&r~a): 

a) liliane Brito do Prado. matricula n• 07-00024-9. 

~~ ~,:,~~:~':,!'!a:s;a~~'t:;.' ~~~~1 ~:01-021 1 1-6: 

~l ~~~ ~= ~~~-.~~!:;r~l;~~~-l~~~~: 
f) Valdirene Alves Macedo. matricula n' 09-11800-4, "~·lv : •aA'"' i.l.,~ 
9) Cintia Alves da Silva AraUjo. matricula n' 09-10361-3; 
h) Zrlmária Pereira dos Santos. matricula n' 07-07164-7. 
i) Gicele Pereira de Sousa. matricula o• 01-049-0; 

11- como membro (!a Equipa de Apoio: 

alAds.on do.s Santos Carvalho. matricula n• 07-14876..0~ 

~ r~dl:n~i~~!e d~::.,~~~:~·~t~?QI~~gJi~~:61-5; 
dl Jeane Cleia Carvalho do Nascimento. matricula n' 07-19960-5: 
e) leia Maria Souza Santos. malrlcula n' 07-13287-5. 

Art. 3' Este Decreto ootra em vigência n.a data de sua publicação. 

• oi. • 81·3 
l .. .:r;tc de ntratõção 

V~órla da Conquista- BA. 05 de abril de 2023. 

Ana Shllila Lemo. Andrad• 
P .. ,.lla Municipal 

DECRETO N' 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da ComissAo Permaneote de licitação. para realização das contratações Já iolcladas e 
fundamentadas na Lei federal n' 8.666193. r.o âmbito da Admonistra~o PUblica Direta a Fuodacional. e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA . Estado da Bahia. no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75. inciso XI. da Leo OrgAnlce do Munk:lplo: 

DECRETA 

Art. 1' Ficam. por mero Oeste Decreto. duig~ados os membros tolulares e sufJiente• da Comissão Permanente de 
lit:ttação. para realização das contratações Já rnocladas e fundamentadas na Ler federal n' 6.666193. 

Art. l' No ambilo da Central Estrat89rca de Compras PUblicas (CECP), ficam desrgnados os seguintes servidores 

I - como membros ~lutares da Comissão Permanente de Licita~o 

a) Loliane Brito do Prado. ma!rlcula n' 07-09024-9; 
b) Lúcio Olive-Ira Mala. matricula n• 07-13491-6: 
c) MHI"Ioal Messias Bis"" (!a Silva. matrrcula n• 01-02711-6: 'I Meg da Sousa Marques. matricula n' 07-18644-4: 
e Na<rton Pe<Ma da Rocha. matricula n• 07-13500-9: 
f) Valdlrene N-les Macado. malrlcula n' 09-11600-4: 
g) Cintia Alves da Silva AraUjo, matricula n' 09-10361-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos. malrlcula n• 07-07164-7. 
i) Adson dos Santos Carvalho. matricula n• 07-14671l-(J; 

d'orn.prnvc.N.gov.br 
Cloa.o"romto-dlglt-.conlomlo.MI'"'111»1Jli)(JrdfJ.MIIV100r.<IWINIItui•lrm-..-n.<urodf0....,,_o,lko"""*•·!(Pil<ldJI 



,.o., _DIÁRIO_ 

,111\ OFICIAL ·0 VITÓRiA DA CONQUISTA 

.,.-. \'i'(Jr!d d;1 C0 1 10U,St<l- Rai11;J 

~ .. A·10 18- h_l;ç~10 3.87i 
..._ citntLI lt1 Clf: ]C1::cro d;o 202!::> 

Pii;J't'd 3 de -1-

EDIÇÃO EXTRA 

EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

------ _______ . DECRETO ... _ 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos( as) Secretários( as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o inicio do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitôria da Conquista- BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024: 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os( as) 
Secretários( as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos ôrgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município: e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA; 

Art. 1° _Ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
Anexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tornado sem efeito o Decreto municipal n° 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard Larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Vitôria da Conquista- BA, 1° de janeiro de 2025. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

Matrícula 

245457 

305413 

245592 

305998 

ANEXO ÚNICO 

Cargo 

Secretária Municipal do Meio Ambiente 

Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

Secretário Municipal de Educação 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
(Interino) 

Secretaria 

SEMMA 

SMDR 

SMED 

SEMOB 

I Eugenio Avelino Lopes Souza 1 245959 1 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e I I .)"- Lazer SECTEL 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento as5inado digitalmente conforme MP no l.lD0-2/2001 de 24/081]001, que in5fitul a infra~strutura de Chaves Públicas Brasileira- /CP Brasil 

( 
·-._, 

Fernanda Oliveira Maron 

Mateus Nascimento Novais 

Michael Farias Alencar Lima 

Rodrigo Cardoso Bulhões 

tomar Souza Barros 

;;i;í _DIÁRIO_ 

,mn, OFICIAL 
~· VITÓRIA DA CONQUISTA 

307285 

245521 
'-'-'UIIUIIIIVU 

245532 Secretário Municipal de Transparência, 
Controle e Prevenção à CorruPCão 

STPC 

245453 

305298 

305995 

305911 

Secretário Municipal de Desenvolvimento SEMDES Social 

Secretário Muni<;!E~~ ~':~!~~~ças e Execução SEFIN 

Secretário 

Secretária Muni~!~.~~~-~_!'oliticas para as I SMPM 

,-, 
;;;· 

"" é , 
~ ~ ,. 

f#. tf ~ ._, .• •n 
li>~;,,, 
""' o . 

~~~~ 
~ ~ ;.;:-

"["t ""' Q.l 
~· ....... 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado d/9/ta/menre conforme MP no 2.2Q0-2/l00 I de 24/0812001, que in5fitui a lnfra~strutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

li NUMERO DE INS~~~ I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I ;;;;.~:'.~AA I 07 .• 29.633/0001-89 
MATRIZ CADASTRAL 

I Not.IE EMPRESARIAL 
, CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN I 

li T Tl.ILO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE f,t,NTASIAJ 
DROGARIA CELIN li~~~ I 

li OIG EO€ RI OAATIVIDAOEEC~O~ICA~~CIPAI. 
4.7,71-7-01 • CorMrelo varajlsta de prndutos farmacliutlcos, 1111m manlpulaçio de fórmulas I 

li f.C:,DIGO E DESCRIÇ O OAS ATMOAOES ECONOMICAS st:CUNOAflll'>:> 
Nio Informada I 

li ~~~1~01:-~~CRI~-OOA~IL~JURDICA 
213-5. Emprasirto (Individual) I 
I LóGRAOóüRO 
. R CASSIANO SANTOS I I ~~MERO li CóMiiLEMifNlÓ 

LOJA01 I 
ICEI> 
• 4.5.000-315 I I BA!RROIOIS TRITO 

SAOVICENTE I I MUNídPio 
• VITORIA DA CONQUISTA I r;::] 

li ~NOEREÇO ELETR ICO 
eontabll@comvelme.com.br 

I I TELEFONE 
• (77) :W21-4210 

I ~ FEDERAThlo REsPONSAva (EFRJ 

I SITUAÇÃO CACAS IIW. 
ATIVA I 
I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

~~ESPECIAL I 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 04/12/2025 às 15:02:56 (data e hora de Brasrlia). 

l:.t CONSULTAR QSA IIJVOLTAR I QtMPRIMIR I 

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/0612005 

I ~SITUAÇKi ESPECW. 

Pégina: 111 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ~~ul. 

Consultas CNPJ Estatístjcas 



Serviços do Contribuinte 
Porta! de Setviços da Receita 

b Resultado Consulta 

Resultado da Consulta de Certidão 
Perfodo CNPJ 

07.429.633/0001-69 2711V2024 a 04/12/2025 

Relação das certidões emitidas por data de emissão 

Código de Controle : npo: 

3563.7710.58DC.l5E2 Positiva com efeitos de negativa 

85F5.0858.1BF8.4BA5 Negativa • AD75.970C.C88F.4708 Positiva com efeitos de negativa 

5A9E.CC77.4E6E.E078 Positiva com efeitos de negativa 

523E.OD19.8782.319A Positiva com efeitos de negativa 

Exibir: 5 v 1-5 de 21 itens 

Data - Hora de Emissão : 

27/11/2025 - 09:31:30 

26/11/2025 - 1:5:07:16 

13/11/2025 - 12.19:42 

14/10/2025- 13:42:53 

1Bt09t2025- ms.o.2e 

1111 Q Entrar com g lotb 

Cínti~ Alves dt!Jt k~. Milt.09.~:_3 
Agente de Contratação 

Data de VaUdade : Situação: 

26/05/2026 Válida 

25/05/2026 Válida 

12/05/2026 Válida 

12/04/2026 Válida 

17/03/2026 Vâlida 

Página: 1 v > 

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permana 

válidos. 

VáUda: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária. 

~ Voltar * Avaliar Serviço ( Q Nova Consulta ) 

• 
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Cínli• ~da Silva Aro:_ 
Ma 09.1038H 

Agen de Contratação 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:31:30 do dia 27/11/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/05/2026 . 
Código de controle da certidão: 3563.7710.58DC.15E2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

ti 
,.~~iotk (\:e:. é~ ç; v 

fliàl, 09.10~ 1-3 
'\jjemc de Cont loção 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Certidão no: 72249845/2025 
Expedição: 27/11/2025, às 09:28:38 
Validade: 26/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o no 07.429.633/0001-69, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 07.429.633/0001-69 
.ão social: CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 

Resultado da consulta em 04/12/2025 15:13:37 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 



Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, ~;;~'fJ;;~~'j~~~'ual 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 07.429.633/0001-69 

Razão social: CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 

Data de Data de Validade Número do CRF 
Emissão/Leitura 

04/12/2025 04/12/2025 a 02/01/2026 2025120409081313684642 

.11/2025 15/11/2025 a 14/12/2025 2025111501571313684672 

27/10/2025 27/10/2025 a 25/11/2025 2025102703051313684675 

08/10/2025 08/10/2025 a 06/11/2025 2025100821071313684692 

19/09/2025 19/09/2025 a 18/10/2025 2025091905231313684669 

31/08/2025 31/08/2025 a 29/09/2025 2025083102091313684609 

12/08/2025 12/08/2025 a 1 0/09/2025 2025081204131313684686 

24/07/2025 24/07/2025 a 22/08/2025 2025072406041313684619 

05/07/2025 05/07/2025 a 03/08/2025 2025070502021313684670 

16/06/2025 16/06/2025 a 15/07/2025 2025061605091313684698 

28/05/2025 28/05/2025 a 26/06/2025 2025052803491313684658 

09/05/2025 09/05/2025 a 07/06/2025 2025050903421313684655 

20/04/2025 20/04/2025 a 19/05/2025 2025042002041313684609 

104/2025 01/04/2025 a 30/04/2025 2025040119521313684674 

703/2025 13/03/2025 a 11/04/2025 2025031322451313684658 

22/02/2025 22/02/2025 a 23/03/2025 2025022202081313684660 

03/02/2025 03/02/2025 a 04/03/2025 2025020320481313684603 

15/01/2025 15/01/2025 a 13/02/2025 2025011502341313684624 

27/12/2024 27/12/2024 a 25/01/2025 2024122702521313684609 

08/12/2024 08/12/2024 a 06/01/2025 2024120801381313684653 

19/11/2024 19/11/2024 a 18/12/2024 2024111902281313684606 

31/10/2024 31/10/2024 a 29/11/2024 2024103108111313684614 

12/10/2024 12/10/2024 a 10/11/2024 2024101202031313684600 

23/09/2024 23/09/2024 a 22/1 0/2024 2024092320151313684620 

04/09/2024 04/09/2024 a 03/10/2024 2024090407311313684655 

16/08/2024 16/08/2024 a 14/09/2024 2024081619531313684648 

28/07/2024 28/07/2024 a 26/08/2024 2024072801291313684650 

09/07/2024 09/07/2024 a 07/08/2024 2024070906141313684661 

20/06/2024 20/06/2024 a 19/07/2024 2024062019121313684685 

01/06/2024 O 1/06/2024 a 30/06/2024 2024060101331313684618 5f 
~ n '"'~,,..,..,....A .. ,.. '"r-,,..,..,.... A - .o .. '""'"' ,,...,...,.... A ..................................... ,.. ...................................... 



- ·- .... - uata ae vanaaae Numero ao I,;KI-Emissão/Leitura 

24/04/2024 24/04/2024 a 23/05/2024 2024042419023409226336 

05/04/2024 05/04/2024 a 04/05/2024 2024040502290748017190 

16/03/2024 16/03/2024 a 14/04/2024 2024031601343407402976 a,,. ~ r! h:L.S.i (.!J •1...,_-

26/02/2024 26/02/2024 a 26/03/2024 2024022603311105520996 Mat.0911i '"-'·1 • A . L., t.J 

07/02/2024 07/02/2024 a 07/03/2024 2024020718570921127104 
gente de Con ra'to-ção 

19/01/2024 19/01/2024 a 17/02/2024 2024011905491012799577 

31/12/2023 31/12/2023 a 29/01/2024 2023123101001713868679 

12/12/2023 12/12/2023 a 10/01/2024 2023121219072753695282 

Resultado da consulta em 04/12/2025 15:13:37 

Voltar 

• 

• 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N•: 2025601301 O 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

066.441.192 07.429.633/0001-69 

CERTIDÃO DO TIPO ESPECIAL, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.• 918/99 EM 27/11/2025 VÁLIDA ATÉ 26/01/2026 

Página I de 1 RelCertidaoAutenticidade.rpt 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

Cíntiii t\!i,e:. :·. Si!:,~a ,-1, .. ~ 
MJt. O .l[l~~·r.3 ... 

Ag"nte de Cont.~afoção 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAISffRIBUTÁRIOS 

N" 96481 I 2025 

.-------------CONCEDIDO À--------------. 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: CAMILAGOBIRAANDRADE CELIN 
CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Endereço do imóvel: Rua CASSIANO SANTOS N"49 - CENTRO -Vitória da 
Conquista-BA CEP: 45000-000 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n' 5.172/66 ·Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal no 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regnlar perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 27/11/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Quinta-feira, 27 de Novembro de 2025 

Chave de validação: 9eb85d4f 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 

Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária ~ 
. I 
"' ' ''·•/( 't "' 

"'=~ .3t!:•il1 
~~ "t. o '"1- • '. -

4gcntcde ~t :>1-3 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO ·'t•at.;;o 

N° 5656 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N" 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Soclali CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Nome Fantasia: DROGARIA CELIN 

Inscrição Municipal: 417025 

CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Endereço: Rua CASSIANO SANTOS N°49 - LOJA 01 - SAO VICENTE -Vitória da Conquista-BA CEP: 

45100000 

.-------------- ,,ATIVIDADE PRINCIPAL 

477170100- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARM 

Exerc.ício .,.,..___, · 
2025 1·. C DATA DE VENCIMENTO~ 

20/02/2026 

OBSERVAÇ0ES E RESTRIÇOES 

MUNICIPIO.DEVITÕRIA D.A ÇONQUISTA- Bahia, Quinta·feira,4 ele Dezembro de 2025. 

AVISO 

Ó PRESENTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LUGAR VISIVEL AO POBLICO 

Chave de Validação: d4b3e073 

A autenticidade deste A,Jvar<í poderá ser confirmada na página da i>!'&feitura Municipal de Vitória 
da éonCiuista;' na Internet. no endereço https:/lwww.pmvc.ba.gov.br 

-•·.· ' -



Tllti8UTOS 1 CONSUL. TAS 1 OONSUL TA AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identlflcaçlo 

CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Razllo Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Nome Fantasia: DROGARIA CEUN 

Natureza Jurldlca: EMPRESARIO (Individual) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP INTER 

Unidade de Fiscalização: INFAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: RUA CASSIANO SANTOS 

Número: 49 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Munlclpio: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: (77) 34214210 

Complemento: LOJA O 1 

CEP: 45000-315 

UF:BA 

• Referência: Próximo a Faça Festa. 

E-mall: contabil@comveima.com.br 

Localizaçllo: ZONA URBANA 

• 

I Informações Complementares 

Data de Inclusllo do Contribuinte: 20/06/2005 

Atividade Econômica Principal: 

4771701- Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuaçlo 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

1 Endereço de Correspondência 

Endereço: RUA CASSIANO SANTOS 

Referência: Próximo a Faça Festa. 

Bairro: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Informações do Contador 

Classificação CRC: Profissional CRC: 16859 -BA 

Nome: DELIMILTON ALMEIDA PEREIRA 

Responsável pela organlzaçlo contábil 

Classificação CRC: CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: AVENIDA LAPA 

Número: 3489 Bairro· IBIRAPUERA Munlciplo: VITORIA DA 
" CONQUISTA 

Referencia: CEP: 45075230 

Telefone: O Celular: O Fax: O 

Complemento: LOJA o 1 

Número: 49 

CEP:45000315 

UF: BA 

Tipo CRC: Originaria 

Tipo CRC: 

UF: BA 

E-
m ali: FISCAL@ADAPCONTABILIDADE.COM.BR 

Nota: Os dados acima são baseados em Informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 



Data da Consulta: 04/12/2025 

dvoLTft~aT_O~ ~fll ":~~fllaPf'ii_GINA INICIAL Ji 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI 

www.pmvc.ba.gov.br ' 
Cí~liil Alve · Araújo 

Moi. 09. 0311-3 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021. 

Alente de Contratação 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo n." 15154112025, referente contratação direta, 
que compreende a dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 14.133/2021 e demais normas 
pertinentes, visando à contratação da pessoa jurídica CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, 
inscrita no CNPJ n" 07.429.633/0001-69, para aquisição imediata de suplementos, considerando os 
termos da seguinte Decisão Judicial: 0504132-55.2018.8.05.0274. Determino a Central Estratégica de 
Compras Públicas, tudo em obediência ao que determina a Lei 14.133/2021 de I 0 de abril de 2021, que 
proceda a realização do processo pertinente, mediante a existência de dotação orçamentária e dentro 
dos procedimentos legais cabíveis . 

Pç. Joaquim Correia, 55- Centro 
Fone: (77) 3424-8515 /3424·8516 
CEP 45.000-907- Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 

5, Vitória da 
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/ PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

www.pmyc.com.br 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' DL 10512025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 15154112025 

ati n, 
n "Afve~ilva Ara Ir 

Mar. 09.10311·3 Ulç 
Agente de Contratiifáo 

Ao quarto dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, eu, Cintia Alves da Silva 
Araújo, Agente de Contratação nomeado pelo Decreto Municipal n' 22.56712023 apreciei e deliberei a 
respeito do pedido de aquisição direta e entrega imediata de SUPLEMENTOS solicitada através do 
Protocolo n' 15154112025- Coordenação de Assistência Farmacêutica- SMS, oriundo da Secretaria 
Municipal de Saúde, tendo como ordenadora de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, com a 
finalidade de contratação da empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, inscrita no CNPJ n° 
07.429.633/0001-69, com endereço na Rua Cassiano Santos, n' 49, LJ OI, B. São Vicente, CEP 
45.000-315, Vitória da Conquista- BA. A contratação em questão se faz imprescindível em razão da 
Liminar Judicial 0504132-55.2018.8.05.0274, proferida em favor da paciente Anna Laura Souza 
Silva, conforme solicitação feita pela Diretoria de Vigilância em Saúde - DVS, junto a Coordenação 
de Assistência Farmacêutica - SMS, mediante justificativa anexa aos autos deste processo, n' 
15154112025. Tendo em vista que a solicitação se trata de antecipação de tutela, intimada em processo 
judicial, torna-se necessária a compra para atendimento dos itens reivindicados em decisão atribuída à 
Assistência Farmacêutica Municipal. A partir da análise da documentação constante nos autos do 
procedimento Administrativo em tela pode-se verificar que a contratação em apreço procede em face 
da situação de urgência no atendimento, ante a possibilidade de ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, consoante disposição da Lei 14.13312021, em seu art. 75, inciso VIII, a seguir 
transcrito: "É dispensável a licitação:( ... ) VIII- nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de I (um) ano, contado da data de ocorrência 
da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 
recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso (grifas aditados)". 
Destarte, não existe outra maneira senão efetuar a contratação de emergência para atender a demanda 
urgente que se configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos sofridos pelo descumprimento da 
tutela antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à escolha do fornecedor 
proponente interessado no pretenso contrato de fornecimento, bem como, justificativa do preço 
praticado, entendo e assevero que a Diretoria Administrativa, Setor de Compras da Secretaria 
Municipal de Saúde, realizou todas as ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos 
valores praticados. Confirmação deste entendimento está no fato de que na correspondência que 
solicita o presente processo, há manifestação de concordância com a escolha do fornecedor 
executante, bem como, com a compatibilidade dos valores apresentados pelo pretenso contratado, 
informação confirmada através da aposição a Sra. Fernanda Oliveira Maron, Secretária Municipal 
de Saúde - responsável pela contratação analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de 
Recursos àquela descrita no n° 500, cujo Projeto/Atividade é 2.202, Elemento de Despesa n". 
33.90.91.00, e valor total de R$ 2.136,00 (dois mil, cento e trinta e seis reais). Portanto, tendo a 
Administração verificado o atendimento da demanda solicitada e constatado que o valor apresentado 
pelo pretenso contratado, corresponde àquele praticado no mercado, resolvo julgar DISPENSÁVEL o 
processo administrativo em tela com base no art. 75, inciso VIII da Lei 14.13312021 e no Parecer 

Dispensa de Licitação n" 105/2025 

Praça Joaquim Correia, 55 - Centro. 

CEP 45.000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 

{77} 3424-8515 / 3424-8516 www.pmvc.ba.gov.br 
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' PREFEITURA MUNI;=.~:v~.!!!.~~IA DA CONQUISTA ~ 

Coordenação de Material e Patrimônio Ontia Alves ilva Araújo 
Central Estratégica de Compras Públicas Age':d~· ~~~çjo 

Referencial n• 00112023 (PGM) emitido pela Procuradoria-Geral do Município no corrente ano, 
assinado pela Advogada Publica Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca - OAB/BA 40.804 e pelo 
Procurador-Geral do Município, Sr. Jônatan Nunes Meireles - OAB/BA 32.700. Ressalta-se que a 
consulta acerca da regularidade fiscal no tocante ao presente contrato foi analisada, encontrando-se 
regular conforme certidões emitidas na ocasião acostadas aos autos. Nada mais havendo a tratar eu, 
Cintia Alves da Silva Araújo, lavrei a presente ata, que dato e assino singularmente. 

Vitória da Conquista, 04 de dezembro de 2025 . 

Dispensa de licitaçoo no 105/2025 
Praça Joaquim Correia, 55 - Centro. 

CEP 45.000-907- Vitória da conquista- Bahia 

(77) 3424-8515/3424-8518 www.pmvc.ba.gov.br 

Ag te de Contratação 

? 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmyc.com.br 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N" 151541/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 105/2025 

Cíntia Alve fi] -"va Araújc· 
Mat.~l·l 

Alente de Contratação 

OBJETO: Aquisição de SUPLEMENTOS para atender as demandas da liminar judicial da paciente 

Anna Laura Souza Silva, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA. 

A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, cujo ordenador da Despesa é a Secretária Municipal 
Fernanda Oliveira Maron, encaminha o processo em epígrafe com a manifestação da Agente de 
Contratação, nomeada pelo Decreto n• 22.567/2023, para decisão superior de adjudicação e ratificação 
do objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, à pessoa jurídica CAMILA GOBIRA ANDRADE 
CELIN ME- CNPJ n° 07.429.633/0001-69. 

Atuou, nesse processo, a Advogada Publica Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca - OAB/BA 
40.804 e o Procurador-Geral do Municipal Sr. Jônatan Nunes Meireles - OAB/BA 32.700, que 
juntos analisaram a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer referencial. 

Também merece destaque a atuação do servidor o Sr. Kleyton Azevedo R. dos Santos - Gerência de 
Compras - SMS - matricula 1402, responsável pelas cotações. 

No presente ato de ratificação, registro: 

a) Que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a 
eminente Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca e o Sr. Jônatan Nunes Meireles. 

b) Que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no mercado, 
conforme justificativa acostada nos autos do processo em epígrafe . 

Tais registros levam-me a decidir: 

a) Por ratificar a presente contratação por DISPENSA de Licitação n• I 05/2025 para que surta os 
seus efeitos jurídicos. 

Adjudico e Ratifico, 

Dispensa de Ucitaçoo n° 105/2025 

Praça Joaquim Correia, 55 - Centro. 

CEP 45.000-907- Vitória da conquista- Bahia 
(77) 3424-8515/ 3424-8516 www.pmvc.ba.gov.br 

/ 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Comissão Permanente de Licitação 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 105/2025 

Processo n• 15154112025 

Cintia Alves~-va Araújo Mol.~-3 
A&fnle de CciiiAialll 

OBJETO: Aquisição de SUPLEMENTOS solicitada através do Protocolo n• 151541/2025 para 
atendimento a liminar judicial. CONTRATADA: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, inscrita 
no CNPJ n° 07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: R$ 2.136,00 (dois mil, cento e trinta e seis 
reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII, da Lei Federal n• 14.133 de OI de abril de 2021. 
VIGÊNCIA: Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO EM: 04 de dezembro de 2025. 
AUTORIDADE COMPETENTE: Romar Souza Barros - Secretário Municipal de Gestão e 
Inovação . 
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AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

Vitória da Conqutsta ~ Bahta 
Ano 18- Edtção 4.114 

sexta. 05 de dezembro de 2025 
Pagtna 7 de 72 

Cíntia Alves~a Araúj• 
Mat.09.10lll-3 

Agente de Contratação 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 103/2025 

Processo n.0 13487012025 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento a liminar judicial. CONTRATADA: DAVID 
MADUREIRA SILVA, CNPJ sob o n.• 39.145.603/0001-17. VALOR TOTAL: R$1.395,60 (um mil 
trezentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII, 
da Lei Federal n.0 14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO EM: 04 de dezembro de 2025. 

• AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N. o 104/2025 PROCESSO 
N,0 139977/2025 

Processo n.• 139977/2025 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento a liminar judicial. CONTRATADA: CAMILA 
GOBIRA ANDRADE CELIN, CNPJ sob o n.• 07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: R$1.500,00 (um 
mil quinhentos reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII, da Lei Federal n.0 14.133 de 01 de 
abril de 2021. VIGÊNCIA: Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO EM: 04 de dezembro 
de 2025. 

• 
AUTORIDADE COMPETENTE: 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 105/2025 PROCESSO N° 
151541/2025 

Processo n• 151541/2025 

OBJETO: Aquisição de SUPLEMENTOS solicitada através do Protocolo n°151541/2025 para 
atendimento a liminar judicial. CONTRATADA: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, inscrita no 
CNPJ n• 07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: R$ 2.136,00 (dois mil, cento e trinta e seis reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: 
Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO EM: 04 de dezembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 
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